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	CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA

PODER LEGISLATIVO

Vereador Gease Freitas




PROJETO DE LEI      /2021
                                                                          "Reconhece e prioriza os funcionarios de linha de frente das agências bancárias, supermercados, centro de abastecimento e açougues como prioridade no cronograma de vacinação contra o virus do Covid -19.”

A Câmara Municipal de Conceição do Coité D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a reconhecer e priorizar funcionarios de linha de frente para vacinação, que durante a crise sanitária causada pela COVID19 foram mantidas as atividades de atendimento ao público nas agências bancárias, supermercados, centro de abastecimento e açougues e demais atividades realizadas dentro e fora de suas dependências. 

Art. 2º Fica autorizado o poder Executivo incluir na lista de prioridade de vacinação no município de Conceição do Coité os bancários, trabalhadores dos setores sitados, e terceirizados que estão na linha de frente de atendimento nas agências, supermercados, centro de abastecimento e açougues. 

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Sala das Sessões da Câmara Municipal,
    Conceição do Coité, 31 de maio de 2021.

Gease Freitas Mascarenhas

                       
        Vereador

JUSTIFICATIVA - “A presente propositura se justifica pela enorme demanda de atendimento presencial à população, dos trabalhadores das agências bancárias, dos supermercados, do centro de abastecimento, açougues e demais fornecedores de serviços considerados como essenciais. Em nenhum momento durante esse período de pandemia, os trabalhos desses setores foram suspensos, pelo contrário, os trabalhadores desses locais, são o principal público que passou a ter o número de atendimentos presenciais intensificados em razão dos auxílios emergenciais, compra de itens de subsitência, medicamentos e bens de consumo. Em virtude desses fatores, os setores ora citados apresentaram um grande aumento de pessoas contaminadas no âmbito do municipio, em consequência da intensa movimentação de pessoas, expondo diretamente funcionários de agências e correspondentes bancários, atendentes de supermercados e farmácias, feirantes, trabalhadores informais, açougueiros e fornecedores de itens essenciais, por necessidade de atendimento direto à população.
   Sala das Sessões da Câmara Municipal,
    Conceição do Coité, 24 de março de 2021.

Gease Freitas Mascarenhas

                       
        Vereador
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